
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SAN TARÉM

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE SANTARÉM

MEMORANDO 122/2025- DL Santarém, 03 de setembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erlon Rocha
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos nºs 3638; 3639;3640;3641;3642 e 3643/2025.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 01 de setembro de 2025, seguem

em anexo os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

o Projeto de Lei/Proc. nº 3638/2025. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

UTILIDADE PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE SANTARÉM A LOJA MAÇONICA

FIRMEZA E HARMONIA SANTARENA Nº17, de autoria do Vereador: Júnior Tapajós,

contendo 19 fls.

. Projeto de Lei/Proc. nº 3639/2025. DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE

SIRENES ESTRIDENTES NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS, FACULDADES E

INSTITUTOS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: ALBERTO PORTELA, contendo 03 fls.

. Projeto de Lei/Proc. nº 3640/2025. INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICPIO DE

SANTARÉM, O PROTOCOLO DE ATENDIMENTO A CRIANÇAS COM TRANSTORNO

DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO E

HIPERATIVIDADE (TDAH) EM SITUAÇÕES DE CRISE COMPORTAMENTAL, E DÁ

OUTRAAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: DAVID PAIVA, contendo 03 fls.
. Projeto de Lei/Proc. nº 3641/2025. DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, DENOMINAÇÃO,

RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO BAIRRO NOVO

HORIZONTE, LOCALIZADO NA ZONA OESTE DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: P.M.sS, contendo fls.06.
. Projeto de Lei/Proc. nº 3642/2025. DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, DENOMINAÇÃO,

RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO BAIRRO NOVA

VITÓRIA, LOCALIZADO NA ZONA OESTE DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: P.M.S, contendo 06fls.

e Projeto de Lei/Proc. nº 3643/2025: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO,

DENOMINAÇÃO, RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOSE A

ALTERAÇÃO DA POLIGONAL DO BAIRRO MARACANÃ 1, LOCALIZADO NA ZONA

OESTE DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA:

P.M.S, contendo 07fIs.

Cordialmente,

RI,ArqEREIRA

Diretor do Departamento Legislativo
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